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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras

Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996
Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014
CNPJ: 04.216.132/0001-06


INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 142/2025
PROCESSO DE COMPRA Nº 398/2025
	(   )  COMPRAS
	( X ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO

CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA, DIRETAMENTE PELA RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. DESTINADA Á ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO CADEADO

	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura, Logística e Obras
Nº DA SOLICITAÇÃO: 1399/2025.

	DO CONTRATADO: RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
CNPJ: 02.016.440/0001-62


	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

. A presente contratação importa a tarifa aprovada pela ANEEL, destacando-se que o valor é indefinido, sendo este verificado mensalmente pela distribuidora. O pagamento será realizado em até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de apresentação da fatura mensal.
Item
Un.
Especificação
1
UN
 ILUMINAÇÃO PUBLICA
O pagamento será efetuado conforme boleto ou em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da nota fiscal, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais. 


	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 74, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores.

	DA JUSTIFICATIVA
A PRESENTE CONTRATAÇÃO VISA ASSEGURAR O FORNECIMENTO CONTÍNUO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA O SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO CADEADO, POR MEIO DE CONTRATAÇÃO DIRETA JUNTO À RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

A DEMANDA DECORRE DA NECESSIDADE DE GARANTIR A OPERAÇÃO ADEQUADA DA REDE DE ILUMINAÇÃO, ESSENCIAL PARA A SEGURANÇA VIÁRIA, A MOBILIDADE URBANA E A QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO.

A ILUMINAÇÃO PÚBLICA É UM SERVIÇO DE CARÁTER ESSENCIAL, CUJA INTERRUPÇÃO OU DEFICIÊNCIA ACARRETA IMPACTOS SIGNIFICATIVOS NA SEGURANÇA PÚBLICA, NA PREVENÇÃO DE ACIDENTES E NA PERCEPÇÃO DE BEM-ESTAR DA COMUNIDADE.

A AUSÊNCIA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA INVIABILIZA O FUNCIONAMENTO DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO, GERANDO ÁREAS DE ESCURIDÃO QUE AUMENTAM O RISCO DE OCORRÊNCIAS CRIMINAIS E DIFICULTAM A CIRCULAÇÃO DE PEDESTRES E VEÍCULOS.

O FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA É UM SERVIÇO REGULADO E PRESTADO EXCLUSIVAMENTE PELA CONCESSIONÁRIA LOCAL, NÃO HAVENDO ALTERNATIVAS TÉCNICAS OU COMERCIAIS VIÁVEIS PARA SUBSTITUIÇÃO.

A CONTRATAÇÃO DIRETA COM A RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

É, PORTANTO, IMPRESCINDÍVEL PARA ATENDER À DEMANDA, CONSIDERANDO QUE A EMPRESA DETÉM A CONCESSÃO E A INFRAESTRUTURA NECESSÁRIA PARA A DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA NO MUNICÍPIO.

O NÃO ATENDIMENTO DESTA NECESSIDADE IMPLICARIA NA PARALISAÇÃO PARCIAL OU TOTAL DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, COM PREJUÍZOS DIRETOS À SEGURANÇA, À MOBILIDADE E À IMAGEM INSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO, ALÉM DE POSSÍVEIS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE NORMAS E REGULAMENTOS APLICÁVEIS.

A ILUMINAÇÃO PÚBLICA PROMOVE O USO NOTURNO DO ESPAÇO PÚBLICO, FACILITANDO ATIVIDADES DE LAZER, COMÉRCIO E CULTURA, ALÉM DE REDUZIR RISCOS DE ACIDENTES  E CRIMINALIDADE. A AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA (ANEEL) ESTABELECE AS NORMAS DE FATURAMENTO E AS OBRIGAÇÕES DAS DISTRIBUIDORAS DE ENERGIA. A NORMA TÉCNICA NBR 5101/2018, DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS (ABNT), ESTABELECE OS REQUISITOS PARA A ILUMINAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS, SERVINDO COMO REFERÊNCIA PARA OS PROJETOS.

A PREFEITURA É A RESPONSÁVEL FINAL PELA ILUMINAÇÃO PÚBLICA E DEVE SER O CANAL DE CONTATO PARA DÚVIDAS E RECLAMAÇÕES. AS DISTRIBUIDORAS DE ENERGIA ELÉTRICA SÃO RESPONSÁVEIS POR MANTER AS REDES DE DISTRIBUIÇÃO EM BOAS CONDIÇÕES PARA SUPRIR A DEMANDA DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, MAS A OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PRÓPRIO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO SÃO MUNICIPAIS.



	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto Atividade/ Elemento
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.090
1500
1157/2025
Manutenção e Ampliação de Rede de Iluminação Publica

DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas e fundamentações para a contratação em epigrafe, com as formalidades legais constantes na legislação em vigor em especial a Lei Federal 14.133/2021, e suas alterações e com os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico, aprovo a realização da despesa.
JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Boa Vista do Cadeado RS, 19 de novembro de 2025.
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